
 
 

 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 66/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 21/2024 

 

 

1 – OBJETO 

 

Contratação dos serviços de aquisição e serviços postais com a EMPRESA BRASILEIRA 

DE CORREIOS E TELÉGRAFOS – ECT, CNPJ.: 34.028.316/0028-23, endereço Rua Romeu José 

Vieira,  SÃO JOSÉ/SC, nas modalidades carta simples, cartas comerciais, carta registrada, PAC, SEDEX, 

SEDEX 10, e-Carta, telemáticos, bem como aquisição de produtos (selos e envelopes) com objetivo de 

atender as atividades de postagens de documentos, cartas e encomendas oficiais do Município de Irani e 

secretarias municipais. 

 

2 - JUSTIFICATIVA 

          

Contratação da empresa que realiza serviços de postagens e possui logística de entrega e recebimento 

de documentos através de inexigibilidade de licitação por conta da empresa possuir exclusividade do 

fornecimento do serviço prestado que engloba as atribuições a serem realizadas pela Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos (ECT), que devem ser cumpridas, por não haver competição, por consequência ao 

monopólio dos Correios. 

 

3 - DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

Atendimento aos pressupostos da Lei Federal nº 14.133/21, em especial o disposto no art. 74, 

inciso I, consolidada, com documentação apensa aos autos deste processo, fatos estes então ora enumerados e 

justificados que caracterizam claramente a contratação. 

 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a 

competição, em especial nos casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de 

gêneros ou contratação de serviços que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante 

comercial exclusivos; 

 

4 – RAZÃO DE ESCOLHA DO FORNECEDOR 

 

A escolha do fornecedor, decorre do regime de privilégio de que dispõe a Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos na prestação dos serviços postais. A ECT detém exclusividade para o fornecimento do objeto da 

contratação, conforme Lei nº 6.538, de 22 de junho de 1978 – Artigo 9º, incisos I, II e III e Artigo 27, que 

determina o regime de monopólio à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos das atividades postais de 

recebimento, transporte e entrega no território nacional e expedição para o exterior de carta, cartão postal, 

correspondência agrupada, fabricação, emissão de selos e outras fórmulas de franqueamento postal, bem 

como o recebimento, transmissão e entrega de mensagens escritas. Esses serviços prestados pela ECT 

(Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos) são cobrados mediante tarifa, aprovada pelo Ministério das 

Comunicações, conforme prevê o art. 32 da Lei nº 6.538/78. As tarifas postais aplicadas a qualquer órgão 

público ou privado são as mesmas, não havendo diferença de tarifa para objetos postais. Portanto, é de 

fundamental importância a contratação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos para a prestação dos 

referidos serviços, evitando-se assim o comprometimento das operações de remessa e recebimento de 

documentos do Município de Irani/SC.  



 
 

A respeito da exclusividade da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos na exploração dos serviços 

postais, importante ressaltar o exposto no art. 4º do Decreto Federal nº 8.016, de 17 de maio de 2013, in 

verbis: 

 Art. 4º A ECT tem por objeto social, nos termos da lei: 

 I - Planejar, implantar e explorar o serviço postal e o serviço de 

telegrama;  

II - Explorar os serviços postais de logística integrada, financeiros e 

eletrônicos; 

 III - Explorar atividades correlatas;   

IV - Exercer outras atividades afins, autorizadas pelo Ministério das 

Comunicações.  

§1º A ECT terá exclusividade na exploração dos serviços de que 

tratam os incisos I a III do caput do art. 9º da Lei nº 6.538, de 22 de 

junho de 1978 , conforme inciso X do caput do art. 21 da Constituição. 

 

O art. 9º da Lei nº 6.538 em seus incisos de I a III, além do inciso X do art. 21 da Constituição Federal dispõe 

respectivamente que:  

 

Lei nº 6.538:  

 

Art. 9º - São exploradas pela União, em regime de monopólio, as 

seguintes atividades postais:  

I - Recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a 

expedição, para o exterior, de carta e cartão-postal; 

 II - Recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a 

expedição, para o exterior, de correspondência agrupada: 

 III - fabricação, emissão de selos e de outras fórmulas de 

franqueamento postal. 

 

  Constituição Federal:  

 

Art. 21. Compete à União:  

(...)  

X - Manter o serviço postal e o correio aéreo nacional 

(...) 

 

A Constituição do Brasil confere à União, em caráter exclusivo, a exploração do serviço postal e o correio 

aéreo nacional (art. 21, X).  

 

O serviço postal é prestado pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), empresa pública, 

entidade da administração indireta da União, criada pelo Decreto – Lei (DL) nº509, de 10 de março de 1969.  

 

Marçal Justen Filho, ao discorrer sobre o monopólio nos ensina que:  

 

O monopólio caracteriza-se quando existe um único fornecedor para um produto ou serviço 

no mercado. Isso envolve, inclusive, serviços públicos."  

(JUSTEN FILHO. Marçal.Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 15. ed. 

São Paulo: Dialética,2012, p. 414)  

 



 
Nesse caso, portanto, não haveria possibilidade de competição no procedimento licitatório, o que inviabiliza 

a licitação, mesmo entendimento é o de Hely Lopes Meireles, senão vejamos: 

 “Em todos esses casos a licitação é inexigível em razão da impossibilidade jurídica de se 

instaurar competição entre eventuais interessados, pois não se pode pretender melhor proposta 

quando apenas um é proprietário do bem desejado pelo Poder Público ou reconhecidamente 

capaz de atender às exigências da Administração no que concerne à realização do objeto do 

contrato" (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro, cit., p. 274).  

 

O Tribunal de Contas de Santa Catarina já se manifestou a respeito da inexigibilidade de licitação para 

contratação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, através do Prejulgado nº 1651:  

 

O Centro de Informática e Automação de Santa Catarina S.A. - CIASC pode conjuntamente 

com os municípios contratar, por inexigibilidade de licitação, a Empresa Brasileira de Correios 

e Telégrafos - ECT para o envio de notificações de infração de trânsito, desde que o referido 

contrato represente economia às partes contratantes e seja formalizado conforme as normas 

inerentes aos contratos administrativos (art. 54 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93). 

 

Considerando a inviabilidade de competição e o monopólio das atividades postais pela Empresa Brasileira 

de Correios e Telégrafos, o que torna inviável a competitividade, motivando a inexigibilidade nos moldes do 

inciso I do art. 74 da Lei n. 14.133/2021. 

 

5 - DA VIGÊNCIA 

 

O contrato decorrente deste procedimento terá vigência de 60 meses, havendo possibilidade de 

prorrogação. 

 

6 – DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

O valor a ser pago pelos serviços será de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por ano, ou seja, R$ 

25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para o período de 60 meses, após emissão de nota fiscal pela contratada, da 

seguinte forma: 

 

Item Descrição Quant. Preço Total Máximo (R$) ano 

01 

Pacotes serviços Bronze (sem cota 

mínima mensal de faturamento) 

 

1 R$ 5.000,00 

 

7 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Unidade Orçamentária: 2002 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Fonte: 1000 – Recursos Ordinários 

Despesa: 6 

 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

I - São obrigações da CONTRATADA: 

 

a) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 

sem qualquer ônus para a contratante. 

b) Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua contratação; 



 
c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo  

d) Cumprir o prazo do cronograma. 

e)  Atender prontamente quaisquer exigências de fiscalização, inerentes ao objeto deste Termo de referência; 

f) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas da licitante; 

 

9 - JUSTIFICAÇÃO DO PREÇO 

 

Por se tratar de exclusividade e por disponibilizar valor de tabela praticado com os demais entes é compatível 

e acessível. 

 

Irani (SC), em 03 de abril de 2024. 

 

 

 

Aluisio Delino Bavaresco 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

Comunicado à autoridade superior em 03/04/2024. 

 

 

  

 

 

RATIFICAÇÃO 

 

 

Em conformidade com as justificativas e fundamentações apresentadas, RETIFICO e AUTORIZO a realização 

da despesa por Inexigibilidade de Licitação, em conformidade com o artigo 74 inciso I da Lei Federal 

nº14.133/2021e Decreto Municipal nº 095/2023. 

 

Irani (SC), em 03 de abril de 2024. 

 

 

 

 

 

VANDERLEI CANCI 

Prefeito Municipal 
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